
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO DE PRAZO do contrato 
21/2017 nas condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da 
Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará 
de seis de abril de 2021 para seis de abril de 2022.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTE-
RIORMENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 06/04/2021 

DECRETO nº 153/2021
 SÚMULA: Retifica e altera o Decreto nº 302/2020, na qual dispõe sobre a aceitação 
final do "LOTEAMENTO RECANTO BEM-TE-VIS".
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 45, inciso VII da Lei Orgânica do Município 
do Alvorada do Sul;
 CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 302/2020 que trata sobre a aceitação 
final do LOTEAMENTO RECANTO BEM-TEIVS;
 CONSDIDERANDO que houve um equívoco na digitação de metragem quadrada de uma 
Rua e que a ainda restou informar área total loteada, passa a ter a necessidade da correção;
 DECRETA:
 ART. 1º - Fica retificado a metragem da Rua Andorinha, onde lia-se Rua Andorinha 
........ 4.977,16m², passa a ter a seguinte redação: Rua Andorinha ................... 4.997,16m².
 ART. 2º - Fica acrescentado a informação sobre a área total loteada, sendo 
106.400,00m².
 Art. 3º – As demais informações constantes no Decreto nº 302/2020 ficam inalteradas. 
 ART. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogado 
as disposições em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 27 dias do mês de maio de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal
ANDRE LUIZ DEBIÁSIO - Secretário Municipal de Obras e Edificações 

EXTRATO 3 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 4020/2020 - OBJETO DA LICITAÇÃO Proces-
so dispensa Nº. 22/2020.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: E. VIEIRA - CONSTRUCOES INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
13.897.330/0001-73
 PROCESSO DISPENSA:22/2020
 CONTRATO: 4020/2020

DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa      Grupo da fonte
5730          22.002.04.695.0026.2048             0         3.3.90.39.00.00                Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a dilação dos prazos de vigência, execução 
e correção monetária (INCC) do contrato 40/2020, celebrado entre as partes 20/03/2020, nos termos 
da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, 
da Lei nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
 1 - Com o presente aditivo, o prazo de vigência passará de 18 de fevereiro de 2021 
para 18 de setembro de 2021.
 2 - Com o presente aditivo o valor do contrato passará de 28.997,92 (vinte e oito mil 
novecentos e noventa e sete reais e noventa e dois centavos) para R$ 32.541,46 (trinta e dois mil 
quinhentos e quarenta e um mil reais e quarenta e seis centavos).
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, 
não alterado pelo presente Termo Aditivo. 
 DATA DE ASSINATURA: 17/02/2021 

EXTRATO 2 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 29/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão 
Nº. 3/2019.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: VALDIR HORACIO DA COSTA & CIA LTDA - EPP INSCRITO SOB 
CNPJ Nº. 05.579.077/0001-81
 PREGÃO:3/2019
 CONTRATO: 29/2019

DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
4920          20.003.15.452.0017.2044          504           3.3.90.30.00.00              Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO DE PRAZO do contrato 
29/2019 nas condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da 
Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará 
de vinte e quatro  de abril de 2021 para 24 de dezembro de 2021
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTE-
RIORMENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 24/04/2020 

EXTRATO  1  ADITIVO DE RESCISÃO DO CONTRATO 2621/2021 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo dispensa Nº. 16/2021.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: JOSE RAIMUNDO DO NASCIMENTO 16057970900 INSCRITO 
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SOB CNPJ Nº. 31.732.065/0001-55
 PROCESSO DISPENSA:16/2021
 CONTRATO: 2621/2021

DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa     Grupo da fonte
6940          25.002.15.452.0017.2059             0         3.3.90.39.78.99                Do Exercício
6950          25.002.15.452.0017.2059          504         3.3.90.39.78.99                Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 Constitui objeto do presente Instrumento, a rescisão, do contrato oriundo do Processo 
dispensa Nº 16/2021, celebrado em 26/02/2021 entre a Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul e 
JOSE RAIMUNDO DO NASCIMENTO 16057970900.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE RESCISÃO 
 12.1. Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento 
de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos no art. 78 e seguintes 
da Lei 8.666/93, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Primeira.
 CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
 De conformidade com o disposto no parágrafo único do Artigo 61 da Lei 8.666/93, a 
presente rescisão de contrato será publicada no Diário Oficial, na forma de extrato.
 CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
 Fica determinado o foro da Justiça Estadual da Comarca de Bela Vista do Paraíso, 
para dirimir as dúvidas ou litígios decorrentes da presente rescisão de contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
 Nada mais havendo a tratar, assinam o Termo de Rescisão em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para todos os efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.
 DATA DE ASSINATURA:  20/04/2021

EXTRATO 2 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 99/2020 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo dispensa Nº. 52/2020.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: ATLANTICO ATACADO DE BRINQUEDOS E PRESENTES LTDA 
- EPP INSCRITO SOB CNPJ Nº. 08.007.756/0001-74
 PROCESSO DISPENSA:52/2020
 CONTRATO: 99/2020

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa      Grupo da fonte
3290          16.004.08.244.0008.6031          934          3.3.90.30.00.00                Do Exercício
3310          16.004.08.244.0008.6031          940          3.3.90.30.00.00                Do Exercício
3630          16.005.08.244.0008.6150          781          3.3.90.30.00.00                Do Exercício
3726          16.005.08.244.0008.6213          822          3.3.90.30.00.00                Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a ampliação de meta em 25% do contrato 
99/2020, celebrado entre as partes 21/09/2020, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, 
da Lei nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 9.075,10 
(nove mil, setenta e cinco reais e dez centavos) para R$ 10.687,29 ( dez mil, seiscentos e oitenta e sete 
reais e vinte e nove centavos).esse valor refere-se a soma do valor do primeiro aditivo com o do 2º
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, 
não alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 11/02/2021

EXTRATO TERCEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 132/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 27/2019.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: ELETRO UNIVERSAL ALVORADA LTDA  -  ME INSCRITO SOB 
CNPJ Nº. 73.908.063/0001-14
 PREGÃO:27/2019
 CONTRATO: 132/2019

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa       Grupo da fonte
1650         14.005.04.122.0002.2014          504         3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
1700         14.005.04.122.0002.2014          504         4.4.90.52.00.00                 Do Exercício
3325         16.005.08.244.0008.6155          779         4.4.90.52.00.00                 Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a dilação do prazo do contrato 132/2019 
nas condições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da 
Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
 1 - Com a dilação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de 
oito dias de outubro de 2020 para oito dias de outubro de 2021.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado 
não alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 08/10/2020

PORTARIA Nº. 071/2021
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 15 (QUINZE) dias de Férias atinentes ao período de 2020-2021 (quinze 
dias – 1/2), ao (a) Servidor (a). ROBSON RODRIGO BORTOLUCCI, ocupante da Função do Cargo 
de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 03 
de março de 2004 regido (a) pelo Regime “Estatutário”, cedido (a) para o Gabinete do Procurador, 
pela Procuradoria Geral Municipal, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 31 de maio 
de 2021 à 14 de junho de 2021, devendo retornar em sua atividade no dia 15 de junho de 2021, de 
acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

EXTRATO 2 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 28/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 3/2019.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: EDSON THEODORO DOS REIS 90670272949 INSCRITO SOB 
CNPJ Nº. 27.706.971/0001-08
 PREGÃO:3/2019
 CONTRATO: 28/2019

DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa        Grupo da fonte
4920          20.003.15.452.0017.2044           504          3.3.90.30.00.00                Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO DO PRAZO  do 
contrato 28/2019 nas condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da 
Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará 
de vinte e quatro  de abril de 2020 para vinte e quatro de dezembro de 2021 
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTE-
RIORMENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 24/04/2020

 Primeiro de Maio/PR, 17 de maio de 2021.
BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA

PREFEITA

LEI Nº 773/2021
 Autoriza o Poder Executivo Municipal a associar-se à União Nacional dos Dirigentes 
Municipais de Educação do Paraná – UNDIME-PR.
 A Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeita 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a associar-se à União Nacional 
dos Dirigentes Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação do Paraná – UNDIME-PR, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 81.398.588/0001-85, para consecução dos 
objetivos e finalidades em seu Estatuto Social.
 Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizar a contribuir para a União Nacional dos Dirigentes 
Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação do Paraná – UNDIME-PR em valores que forem definidos 
pela Assembleia Geral daquela associação, na forma prevista no Estatuto Social da entidade. 
 Art. 3º As contribuições previstas nesta Lei correão por conta de dotação orçamentária 
própria constantes do orçamento municipal.
 Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 
 Em 26 de maio de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal


